PREZADO MORADOR

SOU VOLUNTÁRIO (ING – INDIVÍDUO NÃO-GOVERNAMENTAL) E ATUO NA PREVENÇÃO DAS QUEIMADAS URBANAS E NO SEU COMBATE. TENDO CONSTATADO UMA QUEIMADA NAS VIZINHANÇAS, ESTOU DIVULGANDO INFORMAÇÕES QUE PODERÃO SER ÚTEIS A QUEM DESEJAR TOMAR MEDIDAS CONTRA ESSA PRÁTICA NOCIVA, IRRESPONSÁVEL E CRIMINOSA.

PERMITA-ME ESCLARECER:
1. As queimadas urbanas são proibidas por diversas leis, pelo Código de Posturas do Município, além de constituírem CRIME AMBIENTAL (Lei Federal n° 9 605/98, artigo 54).

2. Todas as fumaças são prejudiciais à saúde, provocando ou agravando doenças e levando à morte pessoas suscetíveis. Milhões de pessoas morrem a cada ano, em todo o mundo, por respirarem algum tipo de fumaça. Sem contar as vítimas do fumo.

3. Todas as fumaças são constituídas por venenos (carvão em pó que inflama os pulmões e ataca o coração, diversos gases agressivos, química cancerígena etc).

4. Ninguém tem o direito de espalhar esses venenos, para a população respirar.

5. Todos temos o direito constitucional de respirAR uma boa atmosfera (Artigo 225). 

6. Portanto, a queima de rejeitos ou lixos é um procedimento indigno e ilegal, já que espalhará poluição para todos (embriões, fetos, bebês, crianças, jovens, adultos, idosos, enfermos, operados, transplantados) respirarem, e isso é inaceitável, além de ser CRIME!

7. Muitas outras informações estão disponíveis no  site  www.queimadasurbanas.bmd.br .  

O setor DOWNLOADS permite imprimir vários folhetos esclarecedores, sobre queimadas.

      8.
O folheto AÇÕES OPERACIONAIS sugere formas de se enfrentarem os problemas. 
9. Informações adicionais estão disponíveis a todos que solicitarem. Basta enviar e-mail para delattre@queimadasurbanas.bmd.br ou para qualquer outro e-mail do site.

10.Colabore com o meio ambiente divulgando as informações deste folheto e as demais. 

 TORNE-SE UM VOLUNTÁRIO ANTIQUEIMADAS URBANAS! ENVIE-NOS UM E-MAIL.

11. Saudações ecológicas e libertárias.     Mantenho parceria com www.conscienciaeco.com.br            

 Ação voluntária pelo direito de respirAR (Ano 12).     VISITE: www.queimadasurbanas.bmd.br
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